
  

 

 

 

     REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

                   RODADA VIRTUAL NATURAL, ORGANIC & HEALTHY FOODS 2021 
1) INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A RODADA   

1.1. Datas:  

1.1.1 Treinamento plataforma:  

              01 de junho* (Será confirmado por 

e-mail) 

1.1.2 Rodadas de Negócios: 

             28 de junho a 1 de julho* 
* As datas acima poderão sofrer alterações 

1.2. Local: Integralmente Online.  

1.3. Setor: Alimentos e bebidas (não 

alcoólicas) naturais, orgânicos e saudáveis. 

Produtos acabados e embalados. 

1.4 Vagas Limitadas 

  

2) SOBRE A AÇÃO   

A RODADA VIRTUAL NATURAL, ORGANIC & 

HEALTHY FOODS é um evento virtual que 

busca criar oportunidades para as empresas 

brasileiras negociarem seus produtos com 

compradores internacionais (distribuidores e 

importadores) do varejo e/ou food service. 

  

2.1. Perfil de participantes:   

Empresas brasileiras exportadoras, que sejam 

produtoras ou comercializadoras de 

alimentos e bebidas (não alcoólicas) naturais, 

orgânicos e saudáveis para o varejo 

internacional. 

  

2.2. Programação (sujeita a alterações):   

DATA  ATIVIDADE  

01 de junho de 2021* 

Treinamento 

plataforma de 

negócios  

01 a 25 de junho de 

2021 

Preenchimento de 

perfil na plataforma, 

solicitação e 

agendamento de 

reuniões com 

compradores 

28 de junho a 1 de 

julho de 2021 

Rodadas de negócios 

virtuais com 

compradores do 

varejo internacionais 

  

3) SERVIÇOS OFERECIDOS   

Às empresas que forem selecionadas e fizerem adesão 

à RODADA VIRTUAL NATURAL, ORGANIC & HEALTHY 

FOODS 2021, serão oferecidos os seguintes serviços.  

   

3.1. Treinamento:  

• A Apex-Brasil fornecerá treinamento para 
criação de perfil, inclusão de informações e 
melhores práticas de uso da plataforma My 
Business Matches (MBM). 

 

3.2. Rodadas de Negócios Virtuais:  

• Serviço de matchmaking: Prospecção de 
compradores internacionais para os setores 
contemplados na ação.  

 

• Reuniões de negócios: Agendas virtuais com 
compradores internacionais. Sendo cada 
empresa responsável por agendar suas 
próprias reuniões com os compradores 
dentro da plataforma. 
 

 

4) DA INSCRIÇÃO   

Todas as empresas que preencherem a 

manifestação de interesse até o prazo estipulado no 

convite serão analisadas e submetidas ao processo 

de seleção descrito no item 5 deste regulamento de 

participação.  

  

Os documentos de comprovação para 

cumprimento dos critérios descritos no item 5 

deste regulamento deverão ser enviados no ato de 

inscrição.  

  

O preenchimento da manifestação de interesse não 

gera nenhuma obrigação entre as partes. Qualquer 

responsabilidade somente será atribuída após 

envio do documento de adesão formalmente 

assinado pelo representante legal da empresa. 

  

Em caso de cancelamento da ação, todas as 

empresas que tiverem preenchido a manifestação 

de interesse serão formalmente comunicadas por 

e-mail com as justificativas para o cancelamento da 

ação.  

  



  

  
 

1 Serviço de tradução não será oferecido. As rodadas de negócios serão na língua inglesa.    

Caso existam empresas com nome fantasia 

distintos ou que representem marcas diferentes, 

porém, com mesmo CNPJ, será considerada para a 

seleção apenas a primeira inscrição para a seleção. 

 

5) DA SELEÇÃO E PARTICIPAÇÃO   

Todas as empresas que preencherem a manifestação 

de interesse até o prazo estipulado no convite serão 

analisadas e submetidas ao seguinte processo de 

seleção:  

 

1ª Fase: Análise de critérios obrigatórios  

São critérios obrigatórios para participação nesta 

ação: 

• Oferecer produtos com aderência ao 

segmento promovido na rodada: naturais, 

orgânicos e/ou saudáveis. 

• Possuir certificação Orgânica (apenas no 

caso em que a empresa se identifique como 

fornecedora de produtos orgânicos); 

• Ter exportado em 2019 ou 2020; 

• Ter representante fluente em inglês1 

• Possuir website ativo em inglês. 

 

A verificação dos critérios obrigatórios será feita com 

base nas informações fornecidas no ato de inscrição.  

Serão consideradas desclassificadas as empresas que 

não atenderem esses critérios. A Apex-Brasil 

notificará as empresas nesta situação ao término da 

1ª fase.  

  

As empresas que cumprirem os critérios obrigatórios, 

avançarão para a 2ª fase.  

  

2ª Fase:  Avaliação  

 

As empresas que avançarem para a 2ª fase terão seus 

portfólios e perfis avaliados pela equipe de profissionais 

da Apex-Brasil e serão classificadas como “Alto 

potencial”, “Médio potencial” ou “Potencial a 

desenvolver” considerando o seu possível desempenho 

no mercado alvo.  

 

Esta etapa busca garantir aos participantes as melhores 

oportunidades de negócio no mercado alvo e a 

prestação de um serviço satisfatório.  

  

Avançarão para a 3ª fase todas as empresas avaliadas 
como “Alto” ou “Médio” potencial.    

 

 

As empresas de “Potencial a desenvolver” serão 

consideradas desclassificadas e serão comunicadas pela 

Apex-Brasil de sua situação. Como sugestão de 

melhoria, será compartilhada a justificativa aos 

candidatos avaliados como “Potencial a desenvolver”, 

não cabendo, no entanto, recurso quanto a esta 

avaliação. 

 

3ª Fase: Convocação  

Serão convocadas para participação na rodada as 

empresas que chegarem a 3ª fase do processo de 

seleção. 

 

As empresas que não forem convocadas ficarão em lista 

de espera, tendo sua convocação condicionada a 

alguma desistência.  

  

As empresas convocadas ou em lista de espera serão 

comunicadas formalmente pela Apex-Brasil através do 

e-mail cadastrado na manifestação de interesse.  

  

6) CONFIRMAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  

  

Após o processo de seleção, será enviado um Termo de 

Adesão às empresas convocadas que deverá ser 

assinado digitalmente, dentro do prazo estipulado no 

e-mail de convocação, seguindo as orientações do e-

mail de convocação.  

  

Ao assinar o documento, a empresa concordará com 

os termos do regulamento de participação nesta ação 

bem como os Termos e Condições de participação 

gerais da Agência. 

 

Mediante a assinatura e conformidade do Termo de 

Adesão, a empresa selecionada estará oficialmente 

CONFIRMADA para participar desta ação, se 

comprometendo a arcar com o pagamento do boleto   

bancário referente a sua participação na rodada. 

 

A Apex-Brasil não se responsabiliza por problemas de 

conexão de internet, de servidor ou filtros anti-spam 

que impeçam o recebimento de e-mails, comunicações 

ou assinatura do Termo de Adesão Online.  

https://apexbrasil.sharepoint.com/sites/transparencia/Documentos%20Compartilhados/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2Ftransparencia%2FDocumentos%20Compartilhados%2FDOCUMENTOS%20%C3%9ATEIS%2FTermos%20e%20Condi%C3%A7%C3%B5es%20Apex%2DBrasil%2FTermos%20e%20Condi%C3%A7%C3%B5es%20Gerais%20%2D%20Servi%C3%A7os%20Apex%2DBrasil%2Epdf&parent=%2Fsites%2Ftransparencia%2FDocumentos%20Compartilhados%2FDOCUMENTOS%20%C3%9ATEIS%2FTermos%20e%20Condi%C3%A7%C3%B5es%20Apex%2DBrasil&p=true&originalPath=aHR0cHM6Ly9hcGV4YnJhc2lsLnNoYXJlcG9pbnQuY29tLzpiOi9zL3RyYW5zcGFyZW5jaWEvRWQ5RkVRc2dsUjFMcTh3Y0RvRUF3TTRCX2tLaFFvMHF0OUJON0twTUlUU2pJZz9ydGltZT1nNTBmNWpvQTJVZw


  

  
 

   

7)  CUSTOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

As empresas selecionadas que fizerem adesão à 

RODADA VIRTUAL NATURAL, ORGANIC & HEALTHY 

FOODS deverão arcar com o pagamento de uma taxa de 

R$ 350,00. 

 

O valor da participação será pago diretamente à Apex-

Brasil por meio de boleto bancário. 

 

A empresa que até o dia 25/06/2021 não tiver nenhuma 

reunião marcada ou nenhum match de comprador será 

considerada excluída da rodada por falta de reuniões e 

a Apex-Brasil poderá inativá-la da plataforma. Situação 

em que a empresa será isenta da cobrança. 

 

8)CANCELAMENTO 

Destacam-se aqui as condições apresentadas no 

documento “Termos e Condições Gerais –Serviços 

Apex-Brasil” que deverá ser assinado pelo empresário 

no momento de confirmação de sua participação, após 

seleção da Apex-Brasil. O cancelamento realizado após 

o recebimento do formulário de adesão assinado 

acarretará na retenção do valor pago   pelo 

participante, ou na cobrança de multa, conforme 

quadro abaixo: 

 

NOTIFICAÇÃO RECEBIDA PELA  

APEX-BRASIL  

% RETENÇÃO 

OU MULTA A 

SER COBRADA 

Até 30º dia que antecede a 

data inicial dos serviços  

10% do valor 

previsto na 

proposta. 

Entre o 29º e o 10º dia que 

antecedem a data inicial dos 

serviços 

50% do valor 

previsto na 

proposta. 

Após o 10º dia que antecede a 

data inicial dos serviços. 

100% do valor 

previsto na 

proposta. 

OBS: Em qualquer caso, não observada pelo 

participante   a   antecedência   mínima   para   a 

notificação do cancelamento disposta acima, à Apex-

Brasil reserva-se o direito de excluir este participante de 

integrar quaisquer eventos por ela promovidos ou 

apoiados no período de 6 (seis) meses. 

 

9) RESPONSABILIDADES DO PARTICIPANTE 

• Confirmar   participação   por   meio   do 

envio do Termo de Adesão 

• Respeitar os trâmites contratuais e de 

pagamento correspondente à taxa de 

participação cobrada pela Apex-Brasil. 

• Fornecer as informações   que   forem 

necessárias    para    a    execução    das 

atividades desta ação. 

• Participar    de    todas    as    atividades 

propostas na ação. 

• Responder aos contatos realizados da 

Apex-Brasil para definição de informações 

relativas à Rodada. 

• Preencher o formulário de avaliação após a 

ação e estar disponível para futuras 

avaliações realizadas pela Apex-Brasil aos 

contratados. 

• O descumprimento das orientações poderá 

inviabilizar futuras participações em 

eventos com apoio da Apex-Brasil. 


